CORREGEDORIA

Senhor(a) Diretor(a),

Solicitamos que seja observado o prazo para envio das informag¢des de diarias e
auxilio combustivel, que é até o quinto dia de cada més, para que sejam pagos no
préprio més.

Caso o envio seja posterior, 0 pagamento somente ocorrera no més seguinte.

Atenciosamente,

Thereza Ramos

Diretora da Corregedoria



